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forme evento nº 100 do TC-012660.989.17-9 e nº 101 do 
TC-014557.989.17-5 Defiro o prazo requerido de 15 (quinze) 
dias, a partir da publicação do presente, em atendimento ao 
solicitado nos eventos supramencionados.

Publique-se
TC-23673.989.18.Requerente:Informativa Comunicações 

Ltda. – ME.Mencionada:Prefeitura Municipal de São Caetano 
do Sul.Procuradores:Dr.José Luiz Toloza Oliveira Costa,(OAB/
SP nº50.460) e Dr. Allan Frazatti Silva, (OAB/SP nº234.514).
Assunto:Comunica possíveis irregularidades cometidas na 
Concorrência Pública nº02/2018, Processo Administrativo 
nº7679/2017, tendo por objeto a contratação de empresa 
especializada em consultoria, planejamento estratégico e 
serviços de assessoria de imprensa.Em Exame:Requerimento 
de prorrogação de prazo formulado pelo Município de São 
Caetano do Sul, por seu Procurador, Dr.José Luiz Toloza Oliveira 
Costa, Secretário de Assuntos Jurídicos, (OAB/SP nº50.460), 
conforme evento nº55.Defiro o prazo requerido, de 10 (dez) 
dias, a partir da publicação do presente, em atendimento ao 
solicitado no evento nº55.

Publique-se
TC-024419 .989 .18 -1 ( re f. TC -004046 .989 .16 -6 )

Município:Ribeira.Prefeito(s): Jonas Dias Batista.Exer-
cício: 2016.Requerente(s):Jonas Dias Batista – Prefei-
to.Assunto:Reexame do Parecer da E.Primeira Câma-
ra, em sessão de 28-08-18, publicado no D.O.E. 12-10-18.
Advogado(s):Danillo Antonio de Camargo Nitrini (OAB/SP 
nº 254.974),Geovana Patrícia Cesar Borges Nunes (OAB/SP 
nº265.545) e outros.Em Exame:Petição denominada “Embar-
gos de Declaração”, opostos contra Decisão do E. Tribunal 
Pleno que, em Sessão de 06/12/2019, negou provimento ao 
Pedido de Reexame interposto pelo Senhor Jonas Dias Batista.
Trata-se de petição protocolada em 13/12/2019, pela Pre-
feitura Municipal de Ribeira, por sua procuradora, Geovana 
Patrícia Cesar Borges Nunes (OAB/SP nº265.545) versando 
sobre Embargos de Declaração, conforme evento nº43 (Pro-
tocolo:6094820).Indefiro a juntada da petição, considerando 
que tal pleito, tendo conteúdo recursal, foi manejado sem 
a observância das disposições do Comunicado GP nº03/13, 
publicado no DOE de 18/09/13, segundo o qual “os recursos 
intentados contra decisões proferidas no âmbito do sistema 
e-TCESP serão cadastrados/autuados de forma autônoma e, 
consequentemente, receberão número de protocolo específico, 
passando a tramitar vinculados aos processos originários”.
Observo, a propósito, que referida falha foi corrigida pelo 
interessado mediante a adequada autuação do processo 
TC-026084.989.19-3, em análise nesta Corte.Por oportuno, 
consoante procuração outorgada pela Prefeitura Municipal de 
Ribeira, constante no evento supramencionado, determino a 
habilitação da advogada Geovana Patrícia Cesar Borges Nunes 
(OAB/SP nº265.545) nos presentes autos.

Publique-se
TC-016689.989.19-2 (CONTRATO)Contratante:Prefeitura 

Municipal  de Bir iguiGestor atual :Cr ist iano Salmei-
rão - PrefeitoContratada:Theodoro Transportes Ltda.
Objeto:Contratação emergencial para prestação de serviços 
de transporte Coletivo urbano no Município de Birigui/SP, 
pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, ao preço da tarifa 
de R$ 2,30 (dois reais e trinta centavos), com transporte 
gratuito de idosos com idade igual ou superior a 65 (ses-
senta e cinco) anos e pessoas portadoras denecessidade 
especiais – conforme Lei Federal nº10.741/2003 e Lei Muni-
cipal Complementar nº60 de 19/09/2014.Matéria:Dispensa 
de Licitação (fundamentada no artigo 24, inciso IV, da L. F. 
nº8.666/93);Contrato nº7318/2016, celebrado em 11/01/2016 
- Vigência: 120 dias (12/01/2016 a 10/05/2016)-Tarifa de 
R$ 2,30 (evento 1.19).Autoridades Responsáveis pela Dis-
pensa e/ou Inexigibilidade da Licitação, e que firmaram os 
instrumentos:Pedro Felício Estrada Bernabé (Prefeito Muni-
cipal à época)Adão Donizete Panini (Secretário de Segu-
rança Pública Municipal)Pela Contratada: Alfredo Antonio 
Theodoro (Sócio Diretor).Termo de Ciência e de Notificação 
de 11/01/2016 (evento 1.22) PROCESSO:TC-016696.989.19-3 
(CONTRATO)Contratante:Prefeitura Municipal de BiriguiGestor 
atual:Cristiano Salmeirão - PrefeitoContratada:Theodoro Trans-
portes Ltda.Objeto:Contratação emergencial para prestação 
de serviços de transporte Coletivo urbano no Município de 
Birigui/SP, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, ao preço 
da tarifa de R$ 2,80 (dois reais e oitenta centavos), com 
transporte gratuito de idosos com idade igual ou superior a 65 
(sessenta e cinco) anos e pessoas portadoras de necessidade 
especiais – conforme Lei Federal nº10.741/2003 e Lei Muni-
cipal Complementar nº60 de 19/09/2014.Matéria:Dispensa 
de Licitação (fundamentada no artigo 24, inciso IV, da L. F. 
nº8.666/93);Contrato nº7471/2016, celebrado em 08/07/2016 
- Vigência:180dias (10/07/2016 a 05/01/2017) - Tarifa de 
R$ 2,80 (evento 1.20).Autoridades Responsáveis pela Dis-
pensa e/ou Inexigibilidade da Licitação, e que firmaram os 
instrumentos:Pedro Felício Estrada Bernabé (Prefeito Municipal 
à época)Adão Donizete Panini (Secretário de Segurança Públi-
ca Municipal)Pela Contratada: Alfredo Antonio Theodoro (Sócio 
Diretor).Termo de Ciência e de Notificação de 08/07/2016 
(evento 1.23) Advogados: Glauco Peruzzo Goncalves (OAB/
SP 137.763) / Vinicius Veneziano Demarqui (OAB/SP 267.002), 
Luiz Antônio De Almeida Alvarenga (OAB/SP 146.770) / Helga 
Araruna Ferraz De Alvarenga (OAB/SP 154.720) / Gisele Beck 
Rossi (OAB/SP 207.545) / Andrea Cristine Faria Frigo Medei-
ros (OAB/SP 290.085)Em Exame: Requerimentos de vista 
processual formulados pelos advogados Paulo Vicente Jordão 
Medina (OAB/SP 218.931) e Marcelo Gonçalves Rosa (OAB/
SP 171.728), bem como pela Prefeitura Municipal de Birigui, 
por seu procurador Vinícius Veneziano Demarqui (OAB/SP 
nº267.002), conforme eventos nº27 (Protocolo:6091713) e 28 
(Protocolo:6110235) do TC-016689.989.19-2 e nº27 (Protoco-
lo:6091712) e 28 (Protocolo:6110234) do TC- 016696.989.19-
3.Defiro vista processual aos advogados Paulo Vicente Jordão 
Medina (OAB/SP 218.931) e Marcelo Gonçalves Rosa (OAB/
SP 171.728), por 05 (cinco) dias, a partir da publicação do pre-
sente, em atendimento ao solicitado nos eventos supramen-
cionados.Considerando tratar-se de processo eletrônico, na 
conformidade da Resolução nº01/2011, e estando o advogado, 
Vinícius Veneziano Demarqui (OAB/SP nº267.002), regular-
mente habilitado nos autos, conforme evento nº40 dos TCs-
016689.989.19-2 e 016696.989.19-3, com acesso à íntegra 
das manifestações e dos documentos a ele relativos, torna-se 
desnecessário o deferimento de vista processual.

Publique-se
TC -00015076 .989 .18 -5  ( EXECUÇÃO CONTRA-

TUAL)Contratante:Prefeitura Municipal  de Piracaia.
Contratada:System Brasil Soluções Tecnológicas Eireli.
Objeto:Contratação de empresa para prestação de servi-
ços que permitam o controle das atividades operacionais 
públicas exercidas pelos Departamentos de educação, saúde, 
administração efinanças, através de Sistema Web (software), 
incluindo suporte técnico on-site.Matéria:Licitação – Pre-
gão Presencial nº12/2018 (Processo nº 218/2018);Contrato 
nº148/2018, celebrado em 03/05/2018, Vigência:12 (doze) 
meses (03/05/18 a 02/05/2019) - Valor: R$ 260.000,00.(relati-
vo ao Processo eTC-14433.989.18-3 - Sobrestado).Autoridades 
Responsáveis pela Abertura do Procedimento Licitatório, pelo 
Acompanhamento da Execução Contratual e que firmaram os 
instrumentos:José Silvino Cintra (Prefeito Municipal);Pela Con-
tratada: Maurício Padoveze (Sócio Diretor)Termo de Ciência e 
de Notificação de 18/06/18 (evento 1.22 - TC-14433.989.18-3).
Procuradores:Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP 
nº109.013);Graziela Nobrega da Silva (OAB/SP nº247.092);e 

Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº262.845);Em 
Exame:Acompanhamento da Execução Contratual 2ªInstrução 
da Fiscalização – 2ªVisita realizada em 17/09/2019 Cuidam os 
autos do Acompanhamento da Execução Contratual relativo 
ao Contrato nº148/2018 celebrado em 03/05/18, oriundo da 
Licitação Pregão Presencial nº 12/2018 (Processo nº218/2018), 
matéria tratada no eTC-14433.989.18-3, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Piracaia e a empresa System Brasil 
Soluções Tecnológicas Eireli, tendo por objeto a prestação de 
serviços que permitam o controle das atividades operacionais 
públicas exercidas pelos departamentos de educação, saúde, 
administração e finanças,através de Sistema Web (softwa-
re), incluindo suporte técnico on-site.A Unidade Regional de 
São José dos Campos – UR-07, ao proceder à instrução da 
matéria, em sua manifestação consignada no evento 55.27, 
destacou as seguintes ocorrências:Acompanhamento de Exe-
cução Contratual:1ªInstrução da Fiscalização – Visita realizada 
em 12/07/2018 (Ev.13).2ªInstrução da Fiscalização – Visita 
nº02 realizada em 17/09/2019 (evento 55)1.Falta de fiscali-
zação do contrato,em desatendimento da cláusula terceira 
e dos artigos 58, III, 66 e 67 da Lei de Licitações e Contrato 
Administrativos;Quanto ao processamento dos documen-
tos referentes à execução contratual:2. Notas fiscais sem 
indicação da data de recebimento parcial do objeto; falta 
de medições e de termos de recebimento, indicando total 
inobservância das cláusulas terceira e nona do contrato, das 
disposições do art. 63, §1º, II, e §2º, III, da Lei nº 4.320/64 e 
do art. 73, inciso I, “a”, da Lei nº 8.666/93;3. Desrespeito às 
ordens contratuais que exigiram a liberação dos pagamentos 
à vista das cópias autenticadas das guias de quitação do 
INSS, FGTS, IRPJ e ISS, e consequente depósito sem qual-
quer desconto dos tributos devidos com inobservância das 
disposições do art. 71, § 2º, da lei nº8.666/93;4.Liberação 
de pagamentos fora do prazo estipulado no contrato e no 
cronograma de desembolsos,evidenciado pelos depósitos 
bancários em descompasso com o processamento dos paga-
mentos e pela expressiva inscrição de numerário em restos 
a pagar,descumprindo o art. 40, XIV, “b”, e 55, III, da Lei nº 
8.666/93;Quanto à implantação do objeto:5. Instalação e 
disponibilidade parcial do objeto nas áreas de saúde e de pro-
tocolo;6. Indícios de “reaproveitamento” do antigo software, 
de propriedade da Prefeitura, motivados pela existência de 
expressões semelhantes ao nome da antiga empresa con-
tratada, bem como ao ano do antigo contrato, inseridas no 
código fonte (back end) da página web;7. Identificação de 
semelhanças entre o objeto contratual do Pregão 12/2013 e 
dos antigos softwares, contratados pelo Pregão 12/2010 e 
Convite 06/2013;8. Participação concorrencial simultânea das 
empresas Comunix Software e Serviços Ltda. ME e System 
Brasil Soluções Tecnológicas Eireli-EPP nos certames de 2010 
e 2013, tornando notório que tais pessoas jurídicas fossem,ao 
menos,conhecidas do poder público contratante muito antes 
do Contrato 148/2018 (Pregão nº12/2018),ora acompanha-
do;9.Existência do texto “comunix”semelhante ao nome da 
antiga empresa contratada no código-fonte das páginas des-
tinadas à saúde e à educação, apesar de estas secretarias não 
figurarem como beneficiadas do sistema contratado pelos 
extintos Pregão 12/2010 e Convite 06/2013;10. Falta de pre-
visão contratual para reaproveitamento de sistemas antigos 
de posse do município;11. Prorrogação contratual prevendo 
pagamentos semelhantes ao inicialmente pactuado, apesar de 
a Prefeitura já ter pago todo o preço dentro do prazo contra-
tado e o produto não ter sido concluído e implantado. Falta de 
previsão, no contrato inicial, de custos destinados à correção 
ou ao suporte do sistema; e,Continuidade de pagamentos 
que induzem ao entendimento de que o produto esteja sendo 
pago em duplicidade, elevando o preço inicial contratado, 
com descumprimento das cláusulas penais direcionadas ao 
inadimplemento do objeto e desrespeito aos princípios a que 
se destina a licitação: isonomia,seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração e vinculação ao instrumento 
convocatório. No Ministério Público de Contas – MPC,os autos 
não foram selecionados para análise (evento 37.1 do processo 
principal – eTC-14433.989.18-3).Nesse contexto, considerando 
o pronunciamento externado pela Unidade Regional de São 
José dos Campos – UR-07, assino aos responsáveis o prazo 
de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei 
Complementar nº709/93, para que tomem conhecimento das 
objeções consignadas nos citados autos e apresentem as ale-
gações que entenderem cabíveis.Por fim, esclareço que por se 
tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da Reso-
lução nº01/2011, as manifestações e demais documentos que 
compõem os autos poderão ser consultados, mediante regular 
credenciamento, no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, 
na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se
TC-00021471.989.18-6 (EXPEDIENTE) Requeren-

te: Ministério Público do Estado de São Paulo – MPESP.
Mencionado:Prefeitura Municipal de Garça Autoridade 
Responsável pela Dispensa de Licitação e que firmou os 
Instrumentos:João Carlos dos Santos (Prefeito Municipal).
Assunto:Ofício nº3992/2018 - EXPPGJ, de 11 de outubro de 
2018.Protocolo nº85.919/2018 - MPSP Ref.:Ofício nº426/2018 
- 3ªPJ, de 05 de outubro de 2018, encaminhando o Ofício 
nº427/2018.PPIC nº42.0269.0000641/2018-8:solicita infor-
mação, se no âmbito desta Corte há procedimento instau-
rado para averiguar aregularidade da dispensa de licitação 
nº07/2018 da PrefeituraMunicipal de Garça e, em caso nega-
tivo, solicita a realização de fiscalização nesse sentido. Subs-
crito pela Promotora de JustiçaDra. Fernanda Peixoto Cassiano 
[Atendendo ao Chamado nº446,de 16/10/2018 do Sistema 
MPSP]Termo de Ciência e de Notificação não elaborado (even-
to 19.9).Trata o presente de Ofício do Ministério Público do 
Estado de São Paulo,subscrito pela Promotoria de Justiça de 
Garça,solicitando informações sobre a existência de procedi-
mento nesta Corte constituído para examinar a regularidade 
da Dispensa de Licitação nº07/18,da Prefeitura Municipal de 
Garça, requerendo, em caso negativo, a realização de fiscaliza-
ção a respeito.Considerando que não foram encontrados pro-
cessos tratando da matéria (evento 6.1), o referido expediente 
foi encaminhado à Unidade Regional de Marília, conforme 
Despacho consignado no evento 14.1 do processado.A Unida-
de Regional de Marília – UR-04-5, responsável pela instrução, 
em seu laudo constante do evento 19.21 concluiu pela irre-
gularidade da matéria, quanto à caracterização da situação 
emergencial, atribuindo à inércia e/ou desídia da Administra-
ção, com a ausência de providências tempestivas, diante de 
uma situação totalmente previsível, pois tinha conhecimento 
do término dos ajustes anteriores, porém, acabaram criando 
uma situação urgente que não poderia aguardar a finalização 
do processo licitatório em andamento (Tomada de Preços 
nº01/2018 – com abertura prevista para 22/03/2018 – doc.20 
deste evento e/ou evento 19.6)entendendo a Fiscalização que 
não foi comprovada a emergência,visto que a situação foi 
ocasionada pela própria Administração, fato que contraria o 
princípio da eficiência e o disposto no artigo 26, parágrafo 
único, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93.Instado, o Ministé-
rio Público de Contas – MPC (evento 28.1) observou que os 
interessados não foram notificados a se manifestarem sobre 
as questões suscitadas nos autos, nesse sentido propôs o 
acionamento da Origem. Diante do exposto, considerando a 
manifestação externada pela Unidade Regional de Marília 
– UR-04, e tendo em conta o pronunciamento do Ministério 
Público de Contas – MPC, notifiquem-se os responsáveis, nos 
termos do artigo 91, inciso I da Lei Complementar nº709/93, 
para que no prazo de 15 (quinze) dias, tomem conhecimento 

das objeções consignadas nos presentes autos e apresentem 
as alegações que entenderem cabíveis.Por fim, esclareço que 
por se tratar de procedimento eletrônico,na conformidade da 
Resolução nº01/2011,as manifestações e demais documentos 
que compõem os autos poderão ser consultados,mediante 
regular credenciamento,no Sistema de Processo Eletrônico – 
e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se
TC-001069.989.12-7.Representante:Bonus Brasil Servi-

ços de Alimentos Ltda.,por sua procuradora Marines Vicente 
Ramos (OAB/SP n°84.806).Representada:Empresa Metropoli-
tana de Águas e Energia S/A – EMAE.Matéria:Representação 
formulada contra o edital do pregão eletrônico nºAIS/
AH/5045/2012, promovido pela EMAE, destinado à pres-
tação de serviços de administração e fornecimento do 
auxílio refeição/alimentação em forma de cartão eletrôni-
co/magnético.Assunto:Mandado de Segurança n°0111224-
89.2013.8.26.0000 impetrado pelo Sr. Ricardo Daruiz Borsari, 
então Diretor-Presidente da EMAE perante o Egrégio Tribunal 
de Justiça em face da multa de 160 UFESP’s que lhe foi impos-
ta por esta Corte de Contas.Advogado(s):Marines Vicente 
Ramos (OAB/SP n°84.806), Pedro Eduardo Fernandes Brito 
(OAB/SP n°184.900) e Vanessa Ribeiro (OAB/SP n°296.249).O 
E.Tribunal Pleno, em sessão de 07/11/12, julgou procedente a 
Representação formulada contra o edital do pregão eletrônico 
nºAIS/AH/5045/2012, promovido pela Empresa Metropolitana 
de Águas e Energia S/A, destinado à prestação de serviços de 
administração e fornecimento do auxílio refeição/alimentação 
em forma de cartão eletrônico/magnético.Na ocasião,aplicou 
multa correspondente a 160 UFESP’s ao Sr. Ricardo Daruiz 
Borsari, Diretor-Presidente da EMAE à época (Evento 53.1).Em 
sessão de 20/02/13, esta decisão foi mantida pelo E.Tribunal 
Pleno em sede de Pedido de Reconsideração (Evento 87.1).
Inconformado, o interessado impetrou Mandado de Seguran-
ça sob o nº0111224-89.2013.8.26.0000 perante o Egrégio 
Tribunal de Justiça pleiteando o cancelamento da penalidade 
que lhe foi cominada, o qual decidiu afastá-la (Evento 102.1).
Interpostos os competentes recursos por esta Corte de Contas, 
foi mantida a decisão que anulou a multa aplicada ao então 
Diretor-Presidente da EMAE, tendo ocorrido o efetivo trânsito 
em julgado do aludido procedimento judicial, consoante infor-
mações consignadas pelo GTP no evento evento 115.Nessa 
conformidade, tendo em vista o exaurimento da jurisdição 
deste Tribunal com relação à matéria objeto do presente pro-
cesso, determino o arquivamento deste feito.

Publique-se.
TC -00001748 .989 .14 -1Órgão : Fundação  UN I  - 

BotucatuMatéria:Admissão de Pessoal – Processo Seletivo 
nº05/2012Exercício:2012Autoridade Responsável pelo Órgão 
Jurisdicionado e pela Lavratura dos Atos de Admissão:José 
Carlos Christovam – Diretor Executivo.Interessados:Dirlei 
Amelia Gonçalves de Oliveira e outros.Termo de Ciência e de 
Notificação de 27/08/2012 (evento 12.7)Procurador: Arcenio 
Rodrigues da Silva (OAB/SP nº183.031);Célia da Silva Castro 
(OAB/SP nº184.941).Assunto:CUMPRIMENTO DE DECISÃO-
Trata-se do cumprimento à Sentença publicada no DOE de 
28/06/2014 (Extrato evento 52), que julgou legais os atos de 
admissão efetuados pela Fundação UNI de Botucatu, exercício 
de 2012, com exceção do ato de admissão do Senhor Pedro 
Bonequini Júnior,julgado irregular e consequentemente nega-
do seu registro.A r.Sentença foi reformada pela E.Segunda 
Câmara, em Sessão de 27/11/2018, que deu provimento ao 
Recurso Ordinário interposto, objeto do eTC-3276.989.14-2 
(Acórdão DOE de 19/01/2019 -arquivado – eventos 74/75 
dos citados autos) para o fim de determinar o registro do 
ato de admissão do Senhor Pedro Bonequini Júnior,ocorrida 
em 03/09/2012.Nessa conformidade,tomo conhecimento do 
decidido nos presentes autos e, considerando que a matéria 
se encontra esgotada no âmbito deste E. Tribunal, determino o 
arquivamento do presente feito.

Publique-se
TC-49/001/08Contratante:Prefeitura Municipal de Birigui-

Gestor atual:Cristiano Salmeirão – PrefeitoContratada:Edson 
Ramos da Silva Junior.Objeto:Execução da obra de constru-
ção da escola do bairro Vista Alegre,com fornecimento de 
mão de obra, materiais e equipamentosMatéria:Licitação 
- Concorrência nº18/2007 e o Contrato celebrado em 27/12/07 
– Valor:R$ 2.574.774,73; Termos Aditivos 1º ao 6º, cele-
brados respectivamente em 18/09/08, 24/11/08, 23/12/08, 
23/01/09, 29/03/09 e 08/04/09.Autoridade Responsável pela 
Abertura do Certame Licitatório, pela Homologação e que 
firmou os Instrumentos:Wilson Carlos Rodrigues Borini (Pre-
feito à época); Edson Ramos da Silva Junior (Proprietário da 
empresa)Advogados:Dr.Luiz Felipe Hadlich Miguel (OAB/SP 
nº215.844);Dr.Glauco Peruzzo Gonçalves (Secretário de Negó-
cios Jurídicos - OAB/SP nº137.763);Cleber Serafim dos Santos 
(OAB/SP nº 136.518);Vinícius Veneziano Demarqui (OAB/
SP nº267.002) e outros.Assunto:Cumprimento de DecisãoEm 
atendimento ao Despacho publicado no DOE de 06/07/2019 
(fls.1212/1214) e notificação de 11/07/2019 (Ofício C.CCM 
nº 1816/2019 – entregue em 02/08/2019),a Prefeitura Muni-
cipal de Birigui, após deferidas dilações de prazo (fls.1223 e 
1230),informa a conclusão dos trabalhos da nova Sindicância 
instaurada (nº 23/2019), conforme arquivos salvos na mídia 
anexa a fls.1234. Noticia, ainda, que em obediência à Lei Fede-
ral nº 8.666/93, a elaboração e conferência de editais e proje-
tos não mais se descuidam da necessária previsão e anexação 
dos cronogramas físico-financeiros correspondentes.Diante do 
exposto, considerando que a matéria encontra-se esgotada 
no âmbito desta C. Corte de Contas, tomo conhecimento do 
noticiado e determino o arquivamento dos presentes autos.

Publique-se.
TC-27881.026.09Contratante: Fundação para o Desenvol-

vimento da Educação - FDEGestor atual:Leandro José Franco 
Damy - PresidenteContratada:Hydrax Saneamento de Tubu-
lações Ltda.Objeto:Contratação de empresa para prestação 
de serviços de retirada e transporte de efluentes de escolas 
até a estação de tratamento da SABESP.Matéria:– Licita-
ção – Pregão Presencial n.º 05/0733/09/05 – Contrato n.º 
05/0733/09/05, assinado em 07/07/09 (fls.274/280). Vigência: 
12 (doze) meses Autoridade Responsável pela Abertura de Lici-
tação, pela Homologação e que firmou os Instrumentos:Mário 
Eduardo Colla Francisco (Respondendo pela Diretoria de Obras 
e Serviços);Contratada: Mario Luis Almeida Termo de Ciência 
e de Notificação de 07/07/09 (fls.338).Procurador: Marcos 
Jordão Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP nº 74.481).Trata-
-se de cumprimento da decisão da E. Primeira Câmara, que 
em Sessão de 22/10/2013 (Acórdão publicado no DOE de 
15/11/2013 – fls.409/410), julgou irregulares o Pregão Pre-
sencial e o decorrente Contrato celebrado em 07/07/09, entre 
a Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE e a 
empresa Hydrax Saneamento de Tubulações Ltda.Na ocasião 
foi aplicada multa ao Senhor Mário Eduardo Colla Francisco, 
responsável pela Diretoria de Obras e Serviços à época, no 
valor equivalente a 2000 (duas mil) UFESPs.A decisão foi 
parcialmente reformada pelo E. Tribunal Pleno, em Sessão 
de 1º/11/17 (Recurso Ordinário – Acórdão publicado no DOE 
de 29/11/2017 – fls.477/478), para o fim de reduzir a pena 
pecuniária imposta para o valor correspondente a 400 (qua-
trocentas) UFESPs, com trânsito em julgado em 06/12/2017 
(certificado a fls.487).Em cumprimento à notificação expedida 
(Ofício C. CCM 418/2018 – entregue em 22/03/2018 – fls.495 
vº), a Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE 
comunica a instauração do Processo Administrativo de Sindi-
cância nº 05/00001/18, estabelecendo o prazo de 60 (sessen-
ta) dias para seu desfecho, a partir de 02.02.2018 (documento 

de fls.498/506).De outro lado, observo que pende de recolhi-
mento a multa aplicada ao Senhor Mário Eduardo Colla Fran-
cisco (Responsável pela Diretoria de Obras e Serviços da FDE à 
época), não obstante tenha sido devidamente instado (Notifi-
cação de 28/02/2018 – Ofício C.CCM nº419/2018 – tentativas 
de entrega em 17/04/2018, 18/04/2018, 19/04/2018 - fls.507 
vº e 02/09/2019, 06/09/2019 e 09/09/2019 – fls.519 vº - Noti-
ficação por edital em 15/10/2019, 16/10/2019 e 17/10/2019 
– fls.522/523), não se valeu das oportunidades concedidas, 
restando configurada a inadimplência, conforme atestou a 
Diretoria de Contabilidade e Finanças – DCF deste Tribunal 
(fls.532), assim o débito correspondente deverá ser inscrito em 
Dívida Ativa.Diante do exposto, considerando o tempo decorri-
do para a consecução dos trabalhos da Comissão instaurada, 
determino que seja expedido ofício ao Presidente atual da 
Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, Senhor 
Leandro José Franco Damy, para que observado o prazo de 15 
(quinze) dias, encaminhe a este Tribunal o resultado da Sindi-
cância noticiada, sob pena de aplicação das sanções previstas 
no artigo 104, da Lei Complementar nº709/93.

Publique-se

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO DIMAS 
RAMALHO

PROCESSO:00006770.989.16-8
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GARCA (CNPJ 

44.518.371/0001-35)
ADVOGADO: SANDOVAL APARECIDO SIMAS (OAB/SP 

144.708) / DANIEL MESQUITA DE ARAUJO (OAB/SP 313.948)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
INSTRUÇÃO POR:UR-04
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00010574.989.17-4, 

00011270.989.17-1
PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00011399.989.17-7, 

00013928.989.17-7, 00020316.989.17-7, 00021547.989.17-8, 
00001347.989.18-8, 00010323.989.18-6, 00018423.989.17-7, 
00010902.989.18-5

Vistos.
Ciente.
Não havendo mais nada a ser decidido nos presentes 

Autos, ao Arquivo ao arquivo com as cautelas necessárias.
Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO SIDNEY 
ESTANISLAU BERALDO

 Processo: TC-040515/026/10
Contratante: Secretaria de Estado de Esporte, Lazer e 

Juventude.
Contratada: ECOPAV – Construção e Pavimentação.
Interessado: Lars Schmidt Grael.
Advogados(as): Guilherme F. Dias Reisdorfer (OAB/SP 

42.475); Marcelo Palavéri (OAB/SP 114.164); Natacha Antonieta 
Bonvini Medeiros (OAB/SP 302.678); e outros.

Assunto: Pedido de vista dos autos.
Autorizo, por 05 (cinco) dias úteis, vista e extração de 

cópias dos autos em Cartório, observadas as cautelas de estilo.
Publique-se.
PROCESSO: TC-001473/003/14
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jundiaí
AUTORIDADES QUE FIRMARAM O TERMO: Durval Lopes 

Orlato (Secretário de Educação);
Aguinaldo Leite (Secretário de Serviços Públicos); Wilson 

Folgozi de Brito (Secretário de Transportes); Dênis André José 
Crupe (Secretário de Administração).

AUTORIDADES ATUAIS: Vasti Ferrari Marques (Gestora de 
Educação); Adilson Rodrigues Rosa (Gestor de Infraestrutura e 
Serviços Públicos); Silvestre Eduardo Rocha Ribeiro (Gestor de 
Mobilidade e Transporte); Simone Zanotello de Oliveira (Gestora 
de Administração e Gestão de Pessoas).

CONTRATADA: Beta Clean & Service Ltda.
RESPONSÁVEL: Armando Sebastião Rodrigues Theodoro 

(Rep. legal)
ASSUNTO: Prestação de serviços de limpeza e conservação 

predial, de parques e praças, serviços gerais de apoio e serviço 
de controle de acesso de órgãos do Município de Jundiaí

Termo de Ciência e de Notificação, fls. 933.
Considerando quea aglutinação de objetos de natureza 

diversa, tais como limpeza, copeiragem, jardinagem, orientação 
de estacionamento e controle de acesso/portaria, em uma única 
licitação configura possível afronta ao princípio da competi-
tividade, assino às partes contratantes, nos termos do art. 2º, 
XIII, da Lei Complementar nº 709/93, o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis para eventual apresentação de esclarecimentos e/ou 
documentos.

Autorizo vista e extração de cópias.
Publique-se.
Processo: TC-33567/026/14
Contratante: Fundação para o Desenvolvimento da Edu-

cação – FDE
Responsáveis: Barjas Negri (ex-Presidente e autoridade 

que ordenou a despesa); Maria Tereza Sampaio (à época, res-
pondendo pela Diretoria de Obras e Serviços e signatária do 
Termo de Ciência e de Notificação); Luiz Haroldo da Silva Freire 
(à época, respondendo pela Gerência de Obras do Interior e 
signatário do Termo de Ciência e de Notificação)

Autoridade atual: Leandro Damy (Presidente)
Contratada: Construmik Comércio e Construção Ltda.
Responsável: Edson Aparecido Ferreira (representante legal)
Assunto: Construção de prédio escolar em estrutura pré-

-moldada de concreto na forma de execução indireta, no Terre-
no Residencial Silvia Covas/ Haroldo Camilo, em Penápolis, em 
regime de empreitada por preço global, conforme proposta da 
contratada, compreendendo a provisão de todos os materiais e 
execução de todos os serviços.

Termo de Ciência e de Notificação, fls. 89.
Considerando os apontamentos feitos pela Fiscalização, às 

fls. 114/121, bem como a manifestação da SDG, às fls. 352/358, 
assino prazo de 15 (quinze) dias úteis às partes contratantes, 
nos termos do art. 2º, XIII, da Lei Complementar nº 709/93, para 
que encaminhem esclarecimentos e/ou documentos.

Autorizo vista e extração de cópias.
Publique-se.
PROCESSO: TC-000298/007/15
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO HÉLIO AUGUSTO DE SOUZA 

– FUNDHAS
RESPONSÁVEL: Vanda de Souza Siqueira (ex-Diretora Pre-

sidente)
AUTORIDADE ATUAL: Jhonis Santos (Diretor Presidente)
CONTRATADA: PAINEIRAS LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA.
RESPONSÁVEL: Lauro MitsuyoshiUeno (Gerente)
ASSUNTO: Execução de serviços de limpeza, higienização 

e conservação predial, manutenção de áreas verdes e controle 
sanitário integrado no combate a pragas urbanas e equipamen-
tos, desratização, desinsetização e descupinização, em todas as 
áreas internas e externas da sede, unidades, projetos externos 
e Cephas, com fornecimento de equipamentos e mão de obra.

Termo de Ciência e de Notificação, fls. 270.
Considerando as manifestações da Fiscalização (fls. 

290/295) e da ATJ (fls. 468/471), assino às partes contratantes, 
nos termos do art. 2º, XIII, da Lei Complementar nº 709/93, o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis para eventual apresentação de 
esclarecimentos e/ou documentos.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 28 de janeiro de 2020 às 02:41:12.
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